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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2026 

O Município de Iacanga Estado de São Paulo, com sede administrativa na Avenida Das 

Acácias, nº 149, Jardim Das Flores, CEP: 17.180-418, inscrito no CNPJ nº 46.137.477/0001-

14, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MAIOR DESCONTO DO LOTE”, a qual será regida pela Lei 

Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, e demais normas pertinentes e 

pelas condições estabelecidas no presente edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA:  19 DE MARÇO DE 2026 

HORÁRIO LANÇAMENTO PROPOSTAS SISTEMA: 13 :00 HRS 

HORÁRIO DE ABERTURA: 14:00HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://scpiiacanga.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/ 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO DO LOTE 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos, e serão encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço  

https://scpiiacanga.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/  

A sessão pública de processamento deste Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico https://scpiiacanga.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/, no dia e horário 

mencionados no preâmbulo deste edital, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos deste processo e indicados no sistema pela 

autoridade competente. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a “Contratação de empresa especializada na locação e 
prestação de serviço com a montagem e desmontagem de estruturas metálicas, realização 
de montarias em touros e cavalos, para realização da 50ª Festa do Peão de Iacanga, a ser 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
https://scpiiacanga.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
https://scpiiacanga.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
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realizada nos dias 16, 17 e 18 de abril de 2026, no Recinto de Eventos Leonel Pultrini, sito a 
avenida Francisco Lopes Barbosa, s/nº, Vale das Águas, devendo ser responsabilizada 
desde o início até a finalização do objeto ora pretendido, sendo que a empresa vencedora 
obterá o direito a Exploração da Praça de Alimentação, Estacionamento, Venda dos 
Camarotes e Patrocínios, atendendo as necessidades da Secretaria de Turismo, Cultura e 
Lazer e ainda de acordo com as especificações, duração e condições constantes do Anexo 
I”. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que:  

2.1.1 - Possuam ramo de atividade pertinente ao objeto desta contratação e que atendam 

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus 

Anexos e estejam previamente credenciadas no Portal de Compras do Município como 

Fornecedores no sítio https://scpiiacanga.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/ e que 

estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF. 

2.2 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências 

previstas neste Edital, bem como com a descrição técnica constante do Anexo I do presente 

edital.  

2.3 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital. 

2.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.8 Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.10 O impedimento de que trata o item 2.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.13 O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.1.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, bem como os documentos de habilitação e a declaração unificada 

obrigatória, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 

3.3 No credenciamento e cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.3.1 Sob as penas da lei, que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

3.3.2 Estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no art. 299 

do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

3.3.3 Há cumprimento dos requisitos para a habilitação e há conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital. 

3.4 A falsidade da declaração de que trata o item 3.3.1  sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.8.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.9 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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3.9.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10 O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

3.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 valor unitário dos itens e valor total. 

4.1.2 Marca (obrigatória), quando for o caso. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 As especificações técnicas da proposta DEVERÃO ser do serviço proposto, sendo estas 

compatíveis com o edital. NÃO CÓPIA DO EDITAL. 

4.4 O sistema eletrônico possui campo próprio (CAMPO MARCA) para a inclusão das 

especificações técnicas do produto ou serviço, sendo tal descrição item obrigatório, sendo 

critério primordial na análise e aceitação de propostas. 

 4.5 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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4.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

4.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

4.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Antes da abertura da etapa competitiva, o Pregoeiro analisará as propostas inseridas no 

sistema e enviará para a etapa competitiva aquelas propostas que estiverem de acordo com 

o edital. 

5.3 Somente seguirão para a etapa competitiva as propostas que tenham elementos 

suficientes para análise e aceitação. 

5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR DESCONTO DO LOTE. 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor SUPERIOR ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 1% (um porcento). 

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.15 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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5.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.24 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.27.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.27.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.27.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.28 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.28.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.28.2 empresas brasileiras; 

5.28.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.28.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.30 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.32 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.33 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

5.34 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. 

5.35 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

5.36 Caso a proposta, pelo critério do maior desconto, seja superior a 100% (cem por 

cento), a proposta implicará no pagamento, pelo licitante, ao Município de Iacanga, do 

valor correspondente à diferença entre o valor da proposta e 100% (cem por cento), a 

título de exploração da venda de camarotes, praça de alimentação e demais cessões 

constantes do presente edital, sem prejuízo do fornecimento dos serviços contratados. 

Ex.: Desconto de 130% implica no pagamento, pelo licitante, do valor correspondente a 

30% (trinta por cento) do valor estimado, ao Município de Iacanga, sem prejuízo da 

prestação dos serviços previstos no edital (montagem de estrutura, equipes, etc.) 

30% x 344.773,33 = R$ 103.431,99 

5.36.1. O pagamento deverá se dar no prazo improrrogável de até 02 (dois) dias corridos 

após arrematado o lote, como condição para assinatura do contrato, mediante 

transferência bancária para conta de n° 18.230-3, agência 4586-1, titularidade Fundo 

Municipal de Política Cultural. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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5.36.2. Não efetuado o pagamento no prazo previsto, a licitante será desclassificada. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro e sua equipe de apoio verificarão eventual 

descumprimento das vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1 contiver vícios insanáveis; 

6.8.2 cujos produtos ou serviços não obedecerem às especificações técnicas contidas no 

Termo de Referência; 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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6.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.11 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.11.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.11.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.11.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.11.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

6.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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6.13 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.15 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.16 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.17 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.18 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.19 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência ou Edital, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.20 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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6.21 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.22 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.23 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

7.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

7.2.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade de tributos municipais mobiliários, da sede da licitante. 

c) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira  

a) Certidão Negativa de Feitos sob Falência pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.2.4 Qualificação Técnica 

Experiência: A empresa deverá possuir experiência comprovada nas áreas descritas, 

conforme Termo de Referência. 

Certificações: As empresas deverão possuir todas as certidões necessárias, apresentando-se 

apta perante os Órgão Competentes para execução do objeto. 

 

Da documentação técnica: 

 

a) Certidões de Acervo Operacional - CAO’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em da empresa 

licitante comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 

de Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

necessariamente em nome do licitante, comprovando o fornecimento de características 

semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional equivalentes aos licitados, em 

especial a ESTRUTURA DE CAMAROTE E ESTRUTURA DE ARQUIBANCADA. 

 

b) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência 

a critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de 

aspectos funcionais e de desempenho.  

c) Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, em nome do licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de 

habilitação e classificação. 

 

d)  Para as empresas não sediadas no Estado de São Paulo, deverá se fazer acompanhar de 

declaração de compromisso que irá providenciar registro suplementar (visto) junto ao CREA 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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de São Paulo como condição para assinatura do contrato, conforme Súmula 49 do TCESP.  

e)  Registro da empresa como promotora de eventos no Escritório de Defesa Agropecuária 

do Estado de São Paulo.  

 

f) Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina 

Veterinária, constando o nome do responsável técnico da Empresa, em plena validade. 

  

g)  Certificado de registro da empresa Organizadora de Eventos no sistema de cadastro de 

pessoas físicas e jurídicas que atual na cadeia produtiva do turismo – Cadastur – do 

Ministério do Turismo, dentro da validade, nos termos do artigo 21, inc. IV e 22 da Lei Geral 

do Turismo nº 11.771 de 17 de setembro de 2008 e no art. 43 de Decreto Federal 

7.381/2010.  

 

Da documentação profissional: 

 

a) Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do 

responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados, de 

forma a comprovar experiência em serviços de ESTRUTURA DE PALCO, ESTRUTURA DE 

ARQUIBANCADA nas mesmas características do objeto desta licitação.  

 

b)  Prova/Certidão de Registro do responsável técnico detentor da CAT, que se 

responsabilizará pela execução dos serviços dentro do prazo de validade, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, 

bem como declaração de anuência concordando em participar da equipe técnica da empresa 

como responsável técnico, durante toda a realização do evento.  

 

c) Comprovação de possuir em seu quadro, profissional veterinário de nível superior com 

atribuição de Responsabilidade Técnica pelo evento de concentração animal, ou 

equivalente, o qual será o responsável técnico pelas condições sanitárias do evento e o 

respectivo CRMV; bem como declaração de anuência concordando em participar da equipe 

técnica da empresa como responsável técnico, durante toda a realização do evento.  

 

d) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade Técnica do profissional veterinário, 

emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem ter o 

profissional veterinário executado ou estar executando, serviços de características 

semelhantes ao objeto desta licitação, podendo ser esta substituída por Autorização emitida 

pela Defesa Agropecuária, através de documento de “Autorização de Eventos de 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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Concentração de Animais”, atestando em evento anterior a responsabilidade técnica do 

veterinário, nos termos do art. 51, inciso IX, do Decreto 45.781 de 27/04/2001, que 

regulamenta a Lei 10.670 de 24/10/2000. 

 

e)  Para fins de comprovação de vínculo profissional com a empresa, poderá ser 

apresentado Contrato Social, Registro na Carteira Profissional, Ficha de empregado ou 

Contrato de Trabalho, sendo possível, ainda, a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos 

termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 

f)  As certidões solicitadas nos itens “a”, “b”, “c”, “d” e “e” deverão conter, 

necessariamente, a especificação das características dos serviços, bem como os trabalhos 

realizados e do prazo de execução.  

 

Documentação Complementar:  

 

a)  Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, devendo ainda a 

empresa indicar no mínimo 5 profissionais devidamente certificado pela NR 35, o qual a 

comprovação deverá ser apresentado no momento da assinatura do contrato.  

 

b)  O pretenso contratado deverá comprovar detenção de exclusividade no fornecimento do 

respectivo circuito profissional de montarias em touros e cavalos, e que é proprietário do 

respectivo circuito.  

 

c)  O pretenso contratado deverá comprovar a realização de no minimo 20 (vinte) etapas do 

circuito profissional no ano de 2025; Comprovação de ser detentora do campeonato 

profissional de montarias em touros e cavalos na modalidade cutiano, comprovando a 

existência do campeonato profissional de montarias, bem como comprovar que realiza as 

etapas do circuito profissional no minimo há 3 (três) anos; comprovar a filiação do CIRCUITO 

PROFISSIONAL na CNAR–CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE RODEIO, no ato da licitação; 

Apresentar documento que comprove ter 01 médico veterinário credenciado no EDA — 

escritório de defesa agropecuária, e filiado A CNAR – Confederação de Nacional De Rodeio.  

 

7.3 Declaração Unificada Obrigatória: 

a) Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo II);  

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos 

termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, para fins do disposto no VI do 

art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 (Anexo II). 

 

c) Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação (Anexo II). 

 

d) Declaração de inidoneidade (Anexo II). 

 

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP) (Anexo II). 

 

f) Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos (Anexo 

II). 

 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

(Anexo II). 

 

h) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, 

gerente, administrador e funcionário, servidor público do Município de Iacanga (Anexo II). 

 

i) Declaração de compromisso com a segurança e saúde ocupacional, que apresentará os 

documentos necessários quando exigidos (Anexo II). 

7.3.1 Será verificado se o licitante apresentou as declarações obrigatórias, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.4 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.5 Para participação de consórcio deverá ser atendido as condições contidas no art. 42 do 

Decreto 10.024/2019. 

7.6 Para consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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7.7 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e as 

declarações obrigatórias deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, 

antes do início da sessão pública. 

7.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.14 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos, quando 

necessária, somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.15 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.16 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

7.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Celebração do Contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para 

assinatura do Contrato, cuja minuta constitui o Anexo III deste Edital, no prazo de 05 (cinco) 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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dias úteis, contados da data da convocação. O Contrato poderá ser assinado com a utilização 

de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.  

8.1.1. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado mediante solicitação 

justificada pela adjudicatária e aceita pela Unidade Contratante. 

8.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, por ocasião da celebração do Contrato, 

algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da 

regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade 

expirado, a Unidade Contratante verificará a situação por meio eletrônico e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a 

atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua 

regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena de a contratação não 

se realizar. 

8.3. Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Unidade Contratante, bem como o descumprimento das condições de 

celebração previstas nos itens 8.2 a 8.3, caracterizam o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas 

pertinentes. Neste caso, a Unidade Contratante poderá convocar outro licitante para 

celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas 

condições da proposta vencedora. 

9 - DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema 

https://scpiiacanga.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.iacanga.sp.gov.br/licita/index.php/licitacoes. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://scpiiacanga.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
https://www.iacanga.sp.gov.br/licita/index.php/licitacoes
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10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.2.9 fraudar a licitação 

10.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.2.11 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.2.12 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.2.13 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

10.5 Para as infrações previstas nos itens 10.2.1 e 10.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.6 Para as infrações previstas nos itens 10.2.3 e 10.2.4, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

10.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens anteriores, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens anteriores, bem 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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como pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

10.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail: licitacoes@iacanga.sp.gov.br. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada nos autos do processo de licitação. 

11.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@iacanga.sp.gov.br


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: licitacoes@iacanga.sp.gov.br 

Av. das Acácias, 149 – Jardim das Flores – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180-418 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 
 

 

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

(https://www.iacanga.sp.gov.br/licita/index.php/licitacoes. 

12.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou cópia, acompanhada de declaração de advogado constituído pelo licitante de que as 

cópias são fiéis ao conteúdo original. 

12.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Declaração Unificada Obrigatória 

ANEXO III - Minuta de Contrato 

Iacanga, 20 de fevereiro de 2026. 

 
APARECIDA DE FÁTIMA PINHEIRO 

Prefeita 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
https://www.iacanga.sp.gov.br/licita/index.php/licitacoes
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01 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a “Contratação de empresa especializada na 

locação e prestação de serviço com a montagem e desmontagem de estruturas metálicas, 

realização de montarias em touros e cavalos, para realização da 50ª Festa do Peão de 

Iacanga, a ser realizada nos dias 16, 17 e 18 de abril de 2026, no Recinto de Eventos Leonel 

Pultrini, sito na avenida Francisco Lopes Barbosa, s/nº, Vale das Águas, devendo ser 

responsabilizada desde o inicio até a finalização do objeto ora pretendido, sendo que a 

empresa vencedora obterá o direito a Exploração da Praça de Alimentação, Estacionamento, 

Venda dos Camarotes e Patrocínios, atendendo as necessidades da Secretaria de Turismo, 

Cultura e Lazer e ainda de acordo com as especificações, duração e condições constantes 

deste Termo de Referência”. 

 

1.2. A licitação será em um único lote, mas com descritivo de cada item, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, obrigando ao licitante o fornecimento de todos os itens 

descritos. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

01 01 

LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA; Com 40m, 12 (doze) degraus, com 
cobertura decorado. Com capacidade mínima para 2000 (duas mil) 
pessoas. Estrutura da arquibancada em Tubos “DIM” 2440, 
diâmetro 48,30mm, espessura parede 3,17mm, travamentos em X, 
Tubos “DIM” 2440, diâmetro 38,10m, espessura parede 2,65mm, 
com corpo traseiro de 1,80m altura e corpo dianteiro 1,20m altura, 
tendo bancos de madeirite naval medindo 2,5m x 0,70m e feitos 
com metalon 70,00mm x 30,00 mm, espessura de 3,35 mm com 
resistência de 550 Kgf/m2, toda estrutura metálica fabricada em 
aço carbono, conforme NBR 7007 (aço carbono para uso estrutural, 
que se empregam em estruturas metálicas) e NBR 8261 (perfil 
tubular de aço carbono, de seção circular, quadrada ou retangular 
para uso estrutural) e processo de soldagem elétrica; Estrutura 
geral formada por blocos independentes, intercalados um a um por 
travas e pinos de segurança, e tudo de acordo com a NBR 6402 e 

UN 01 

http://www.iacanga.sp.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: licitacoes@iacanga.sp.gov.br 

Av. das Acácias, 149 – Jardim das Flores – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180-418 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 
 

 

NBR 8681 (aço e segurança na estrutura),com cobertura, 
perfazendo um total de 40 metros lineares, com 12 degraus, com 
bom aspecto de pintura, toda ela com escadas com quebra degraus, 
parapeitos, corrimão, conforme normas exigidas pelos bombeiros, 
acompanhadas de todos os documentos exigidos tais como ART, 
MEMORIAL DE CALCULO DESCRITIVO dentre outros, engenheiro 
técnico responsável, toda ela fechada na parte traseira com lona em 
volta, tendo opção da lona na cor branca ou azul e branca, enfim 
tudo para proporcionar a segurança e o conforto para o público e 
uma ótima estética p/ o evento, deverá ser apresentado laudo 
estrutural de direcionamento de vento referente a montagem das 
estruturas de cobertura para assinatura do contrato. 

02 

ENGENHEIRO / PROJETO TÉCNICO; Contratação de 01 (um) 
Engenheiro para realização de projeto total e vistoria junto ao 
Corpo de Bombeiros. Elaboração de Projeto Técnico de Segurança e 
Risco para apresentação ao corpo de bombeiros de acordo com o 
decreto estadual 63.911/2018 e instruções técnicas, cadastro no 
sistema via fácil, acompanhamento do processo até a aprovação do 
projeto, solicitação de vistoria e acompanhamento da mesma até a 
emissão do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) e ainda 
emissão de ART. Elaboração dos documentos para solicitação de 
vistoria da Polícia Militar, Conselho Tutelar, e Vara da Infância e 
Juventude, bem como protocolo nos referidos órgãos. Instalação 
dos itens de segurança contra incêndio e pânico de acordo com o 
projeto técnico aprovado. Extintores de incêndio de água 
pressurizada e pó químico seco, com capacidade extintora de 2A e 
20BC respectivamente, os quais deveram ser instalados nos pontos 
de acordo com a legenda apresentada na planta das medidas de 
segurança. Sinalização de emergência (equipamentos de segurança, 
rotas de fuga, saídas de emergência, advertência). Iluminação de 
emergência (instalação de chicote em cabo pp 2x1mm, com 
lâmpadas de acendimento rápido com soquetes de 10 em 10 
metros no mínimo), na praça de alimentação, boate, camarotes e 
arquibancadas. Instalação de sensores infravermelho para 
contagem de público na entrada principal do recinto e camarote, 
com painel para visualização da contagem, de acordo com a 
Instrução Técnica 12/2019. A empresa contratada deverá possui o 
CNAE referente a atividade na qual irá atuar. 

PS 01 

03 

LOCAÇÃO DE CAMAROTES e ÁREA VIP. CAMAROTES. Mínimo de 70 

(setenta) com cobertura “chapéu de bruxa” , medindo 2,5m x 2,5m, 

estrutura em Tubos “DIM” 2440, diâmetro 48,30mm, espessura 

parede 3,17mm, travamentos em X, Tubos “DIM” 2440, diâmetro 

38,10mm, espessura parede 2,65mm, com corpo traseiro de 1,80m 

UN 01 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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altura e corpo dianteiro 1,20m altura, tendo bancos de madeira 

naval medindo 2,5 m x 0,70m e feitos com metalon 70,00 mm x 

30,00 mm, espessura de 3,35mm com resistência de 550 Kgf/m2, 

toda estrutura metálica fabricada em aço carbono, conforme NBR 

7007 (aço carbono para uso estrutural, que se empregam em 

estruturas metálicas) e NBR 8261 (perfil tubular de aço carbono, de 

seção circular, quadrada ou retangular parafuso estrutural) e 

processo de soldagem elétrica; Estrutura geral formada por blocos 

independentes, intercalados um a um por travas e pinos de 

segurança, e tudo de acordo com a NBR 6402 e NBR 8681 (aço e 

segurança na estrutura), com cobertura, com bom aspecto de 

pintura, toda ela com escadas com quebra degraus, parapeitos, 

corrimão e rampas conforme normas exigidas pelos bombeiros, 

acompanhadas de todos os documentos exigidos tais como ART, 

MEMORIAL DE CALCULO DESCRITIVO dentre outros, engenheiro 

técnico responsável, toda ela fechada na parte traseira com lona em 

volta, tendo opção da lona na cor branca ou azul, cobertura da 

ferragem com tecido helanca cobrindo toda a ferragem, enfim tudo 

para proporcionar a segurança e o conforto para o público e uma 

ótima estética para o evento, com cobertura de pirâmides e 

decorados em helanca cobrindo toda a ferragem.  

AREA VIP: Estrutura de piso para montagem de área vip no tamanho 
de 20m x 20 m, montada acoplada nas “costas” do camarote para 
fazer “hall de entrada”, bar e banheiros e com acesso aos 
camarotes; todo piso deverá ser encarpetado e os laudos, art das 
devidas lonas e carpete deverá ser providenciado e apresentado 
para assinatura do contrato. 

04 

FECHAMENTO; Locação, Montagem e Desmontagem de Estrutura 
metálica de Fechamento, montado com placas galvanizadas de 2 x 
2,40 metros de altura, com escoras tipo “mão francesa”, fixadas 
com pontas de eixo, que serão utilizados para isolamento do 
Recinto conforme projeto. 

MT 1000 

05 

CERCA MODULAR DE ISOLAMENTO/GUARDA CORPO; Em estrutura 
tubular metálica galvanizada modulada nas dimensões de 3m de 
comprimento x 1,20m de altura, executadas com tubos 
galvanizados de diâmetros mínimo de 1 ¼ polegadas com espessura 
mínima de 2,65mm de parede de modo a proporcionar um peso 
próprio compatível com as necessidades de isolamento para o 
público, as divisões internas de fechamento das cercas poderão ser 
em tubos ou barras metálicas, não podendo proporcionar 

MT 300 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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espaçamento maior que 10cm entre eles de modo a não causar 
acidentes com crianças, as ligações entre cercas deverão ser um 
sistema de encaixe que garanta a continuidade e estabilidade da 
linha, permitindo a transferência de distribuição de cargas entre 
elas. 

06 

PAINÉIS DE LED’S; Locação de mínimo de 10 m de Painéis de Led’s, 
com resolução mínima P06, estrutura de treliças de alumínio Q 30, 
para exibição das imagens do evento na entrada da festa, mais 2 
telões de Led mendindo 4x3 cada, sendo usado 1 cada lado do 
palco, para transmissao do rodeio e para passar as propagandas 
durante o evento. 

PS 01 

07 

ILUMINAÇÃO PARA RODEIO CONTROLE / DIMMER; 01 Mesa de 
comando de iluminação com no mínimo 60 canais analógica e 
digital com sinal DMX 512; Modelo Referencial: Avolites Pearl 2010 
48 Canais de Dimmer com sinal DMX 512 com 04 Kw por canal, 
demultiplexado, proteção por disjuntores, filtro de RF por canal e 
ventilação forçada. Modelo Referencial: C.I Tronic, HPL 01 Chave de 
distribuição de força Trifásica com no mínimo 500 ampères por 
fase; 01 Main Power de no mínimo 500 Ampéres; 01 Cabo de AC de 
90mm com no mínimo 50 metros de comprimento Multicabos, 
gelatinas, filtros e todos os demais acessórios para atender ao 
sistema. REFLETORES/EFEITOS/TRELIÇAS; 01 Mesa de controle 
digital Avolites Pearl 2010 10 Moving head beam 200 Lâmpadas 
Philips 5 Canhão Seguidors HMI 1200 10 Refletores HQI de 2.000 
watts de vapor metálico 10 Refletores de 6.000 watts maxi bruti 10 
Torres de treliças de alumínio P30 de 6 metros; ACESSÓRIOS; Cabos 
de sinal e A/C de modo a atender todo equipamento solicitado e as 
distância envolvidas, garras na quantidade suficiente para todos os 
refletores solicitados, sistema de multicabos e cabeamento para 
interligação dos equipamentos. Sistemas de fiação (sinal a A/C) para 
interligação das varas, módulos Main Power dimensionados e caixas 
de distribuição de AC para todos os sistemas de iluminação. 

PS 01 

08 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA; 
Para instalação elétrica de toda parte da arena, camarote, praça de 
alimentação, nas decorações, banheiros, camarins e área de 
circulação. Deverá ser considerado no mínimo 01 (um) profissional 
eletricista durante toda montagem e desmontagem do evento, com 
fornecimento mínimo dos seguintes materiais: 10 holofotes de led 
800w para a arena; 02 holofotes hqi 200w para a arena; 20 
holofotes 200w para os camarotes; 100 metros de cabo 4x95 para 
rede das barracas da praça de alimentação; 04 refletores de 400w 
atrás do palco. 

PS 01 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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09 

LOCAÇÃO DE COBERTURA PIRAMIDAL 10m X 10m; Devendo ser 
coberta com lonas brancas novas e/ou seminovas, devidamente 
instaladas, estilo piramidal, com base em estrutura metálica 
medindo no mínimo 10m² x 10m² (100m²), composta de calhas 
inteiriças, laterais reforçadas treliçadas chapa 14", para captação e 
escoamento de água. Com documentação para aprovação conforme 
especificações de segurança exigidas pelos órgãos competentes, 
apresentação de A.R.T.. 

UN 20 

10 

LOCAÇÃO DE COBERTURA PIRAMIDAL 5m X 5m; Devendo ser 
coberta com lonas brancas novas e/ou seminovas, devidamente 
instaladas, estilo piramidal, com base em estrutura metálica 
medindo no mínimo 5m² x 5m² (25m²), composta de calhas 
inteiriças, laterais reforçadas treliçadas chapa 14", para captação e 
escoamento de água. Com documentação para aprovação conforme 
especificações de segurança exigidas pelos órgãos competentes, 
apresentação de A.R.T.. 

UN 05 

11 

LOCAÇÃO DE PALCO PARA SHOWS MODELO CONCHA; com as 

dimensões mínimas de 20 metros de frente, 20 metros de fundo, 02 

metros de altura, com, no mínimo, 04 torres com altura de 10 

metros, 04 talhas com capacidade de 2.000 Kg cada uma, sendo 

toda esta estrutura de ferro, coberto com lona, fechada nas laterais 

e no fundo com tela de sombrite, 02 camarins medindo 2x4 metros 

cada, com escadas de acesso ao palco, e contendo, ainda em cada 

uma das laterais, 01 torre para som com sistema “fly”. 

PISO - Piso em estrutura tubular de aço galvanizado, coberto com 

compensado naval de 20 mm pintado na cor preto fosco. Com 

capacidade de carga igual ou superior a 450kg/m (estático), 

conforme normalização da ABNT.  

COBERTURA - Cobertura em estrutura tubular de duralumínio ou 

aço galvanizado, com capacidade mínima de sustentação para 2.500 

kg, coberta com lona tipo KP-100 com laudo antichama com 6 

metros de pé direito livre.  

ESCADA - Escada traseira ou lateral, minimo de 1,5m de largura, em 

estrutura metálica com acabamento em madeira pintada ou 

emborrachada ou acarpetada com corrimão nas duas laterais, 

conforme normas da ABNT e do corpo de bombeiros.  

FECHAMENTO DE SAIA DO PALCO - Toda a “saia do palco” (espaço 

entre o piso do palco e o solo) deverá ser fechada em tecido ou 

sombrite.  

ESTRUTURA PARA FLY P.A. - 02 Torres de sustentação para PA no 

UN 01 
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sistema Fly em estrutura tubular de aço galvanizado ou duralumínio 

com capacidade para até 2.500 kg (cada). A estrutura deve ter 

altura mínima de 8 metros e 2 metros de largura e profundidade.  

CAMARINS - 03 Camarins em OCTANORME medindo 4x4 metros, 

com ar-condicionado.  

GUARDA- CORPO - Fechamento das laterais e do fundo palco com 

guarda-corpo de acordo com especificações das normas do corpo 

de bombeiros.  

HOUSE-MIX – Coberta montada em estrutura tubular de 
duralumínio ou aço galvanizado com medidas mínimas de 4 metros 
de frente por 3 metros de profundidade.  

12 

FOGOS PIRO MUSICAL; Queima de fogos sem estampido contendo 

piro musical, com mínimo de 3 minutos, de acordo com música a 

ser indicada pela Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer, contendo 

no mínimo os seguintes itens abaixo sem estampido;  

BOXE 01: 

01 flasch saidas rápidas de intermitente ouro; 

01 flasch saidas rápidas de crakling com 3 bombas kamurro; 

01 flasch saidas rápidas de peixinho traçantes; 

01 flasch saidas rápidas de kamurro prata; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão azul; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas traçante vermelho; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas krakling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas fonte colorida mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas rabo de pavão ouro; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas krakling; 

01 tortas dança dos fogos com 30 saidas cada; 

01 tortas bumerang com 30 saidas cada; 

01 super disparo de 120 tubos ( duplo w e z ) com traçantes 

krakiling ouro, prata, fonte de cores e musical (super novidade) 

BOXE 02: 

01 flasch saidas rápidas de peixinho traçantes; 

01 flasch saidas rápidas de kamurro prata; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão azul; 

01 flasch saidas rápidas de peixinho traçantes; 

01 flasch saidas rápidas de mutante com 3 bombas cores; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão verde; 

UN 03 
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01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas fonte luminosa e cores 

mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas rabo de pavão prata; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas show de cores, com prata; 

03 bombas cores mistas; 

01 tortas baile de cores com 29 saidas cada; 

01 tortas galáctica com 29 saidas cada; 

01 tortas leque 48 tubos de 1,5” – cometas 

BOXE 03: 

01 flasch saidas rápidas de intermitente ouro; 

01 flasch saidas rápidas de kamurro prata; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão azul; 

01 flasch saidas rápidas de peixinho traçantes; 

01 flasch saidas rápidas de mutante com 3 bombas cores; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas fonte luminosa e cores 

mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas rabo de pavão prata; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas show de cores, com prata; 

03 bombas cores mistas; 

01 tortas dança dos fogos com 30 saidas cada; 

01 tortas bumerang com 30 saidas cada; 

01 tortas z 120 tubos de 3/4mm – champion fest 

BOXE 04: 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão ouro intermitente; 

01 flasch saidas rápidas de crackling com 3 bombas kamurro; 

01 flasch saidas rápidas de peixinho traçantes; 

01 flasch saidas rápidas de mutante com 3 bombas cores; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão azul; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão verde; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas fonte luminosa e cores 
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mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas rabo de pavão prata; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas show de cores, com prata; 

03 bombas cores mistas; 

01 tortas W 33 tubos de 1,5” Crossette; 

BOXE 05: 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão azul; 

01 flasch saidas rápidas de kamurro prata; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas trassante vermelho; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas fonte colorida mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas rabo de pavão ouro; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas krakling; 

01 tortas dança dos fogos com 30 saidas cada; 

01 tortas bumerang com 30 saidas cada; 

01 tortas leque 48 tubos de 1,5” – cometas 

BOXE 06: 

01 flasch saidas rápidas de kamurro prata; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão azul; 

01 flasch saidas rápidas de peixinho traçantes; 

01 flasch saidas rápidas de mutante com 3 bombas cores; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão verde; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas fonte luminosa e cores 

mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas rabo de pavão prata; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas show de cores, com prata; 

03 bombas cores mistas; 

01 tortas Z 120 tubos de 3/4mm- Champion fest 

BOXE 07: 

20 saidas rápidas de trassante kamurro prata em sequencial de ida; 

20 saidas rápidas de trassante kamurro prata em sequencial de 

volta; 

20 saidas rápidas de vaso glither chorão em formato global; 

20 saidas rápidas de vaso crackling; 

20 saidas rápidas de vaso giromax; 
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01 super disparo de 120 tubos (duplo w e z) com traçantes, krakling 

ouro, prata, fonte de cores e musical (super novidade) 

BOXE 08: 

01 flasch saidas rápidas de mutante com 3 bombas cores; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão verde; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas fonte luminosa e cores 

mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas rabo de pavão prata; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas show de cores, com prata; 

03 bombas cores mistas; 

01 tortas leque 48 tubos de 1,5” – cometas 

BOXE 09: 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão ouro intermitente; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 3 bombas 

kamurro; 

01 flasch saidas rápidas de peixinho traçantes; 

01 flasch saidas rápidas de mutante com 3 bombas cores; 

01 flasch saidas rápidas de rabo de pavão verde; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas crackling com 03 bombas 

cores mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas fonte luminosa e cores 

mistas; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas rabo de pavão prata; 

01 flasch de cores com 09 saidas rápidas show de cores, com 03 

bombas cores mistas; 

01 tortas w 33 tubos de 1,5” – crossette. 

13 

DECORAÇÃO CAMAROTES; Decoração completa para camarotes, 
devendo conter cada camarote no mínimo 1 (um) bistrô, 2 (duas) 
banquetas, todos envelopados em sua totalidade com tecidos 
antichamas, com cores aprovadas pela contratante, em ótimo 
estado e limpeza e conservação. A decoração tensionada com 
tecido antichamas nas costas do camarote, com cores definidas e 
aprovada pela contratante. Decoração no hall de entrada longe do 

PS 01 
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camarote COM REBAIXAMENTO DE TETO, com móveis rústicos e 
elementos decorativos, tais como objetivos rústicos, todos em 
ótimo estado de conservação, limpeza e apresentação. 

14 

REALIZAÇÃO DO RODEIO DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO:                                                     

1) Competidores profissionais para montarias (credenciados no 

respectivo circuito profissional, com mínimo de 30 montarias em 

touro 25 em cavalos); 

2) Arena completa com 12 bretes e querencia para 50 touros 

individuais e 25 cavalos; 

3) Competidores (80%) das vagas serão do circuito e (20%) para 

competidores não inscritos no circuito profissional; 

4) Assessoria e Coordenação de Rodeio Informatizado; 

5) Contrato trabalhista e recolhimento do INSS dos competidores 

em consonância com a Lei Federal nº 10.220/2001 

6) Seguro de vida para competidores e profissionais de arena; 

7) Divulgação de evento nas mídias e nas redes sociais (Instagram – 

Facebook – Twitter – Youtube – etc); 

8) Transmissão ao vivo do rodeio em mídia social; 

9) Assessoria de Imprensa na divulgação do evento; 

10) Mínimo de um fotógrafo profissional especializado (e 

credenciado) no respectivo circuito profissional; 

11) Mínimo de um produtor de vídeo das melhores montarias; 

12) Produção e cenário de abertura; 

13) Equipe de manejo e embretamento dos animais; 

14) Diretor de arena equipe de staff (credenciado no respectivo 

circuito profissional); 

15) Assessoria do Rodeio (sorteios e resultados); 

16) Podium para entrega de prêmios e make droop; 

17) Mínimo de 06 (seis) fivelas (campeão - melhor animal - melhor 

cia.); 

18) Mínimo de 03 Salva Vidas (credenciado no respectivo circuito 

profissional); 

19) Comentarista de rodeio (credenciado no respectivo circuito 

profissional); 

20) Um médico veterinário credenciado no EDA Escritório de Defesa 

Agropecuária, e filiado a CNAR-CONFEDERAÇAO NACIONAL DE 

RODEIO; 

21) Mínimo de 25 Montarias/Dia em touros. As companhias de 

PS 01  
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rodeio em touros nacionalmente reconhecidas (credenciadas no 

respectivo circuito profissional semelhante as seguintes companhias 

- TERCIO MIRANDA, CIA PAULO EMILIO, CALIFORNIA, CIA 

ORIGINAL,N.A BULLS, MARCELO CASTRO E MARCONDES MAIA); 

22) Mínimo de  20 Montarias/Dia em cavalos. As companhias de 

rodeio em cavalos nacionalmente reconhecidas (credenciadas no 

respectivo circuito 

 profissional semelhantes as seguintes companhias - WR, TITO 

CARDOSO, DOMINGUINHO FARTURA, JOSE RICARDO E BRENO, 

MONTE CRISTO, 02 IRMÃOS, E CIA RR; 

23) Mínimo de 02 (dois) prestadores de serviço de  madrinhagens 

(credenciadas no respectivo circuito profissional); 

24) Mínimo de 01 laçador de arena (credenciado no respectivo 

circuito profissional); 

25) Mínimo de 03 juízes de arena (credenciados no respectivo 

circuito profissional); 

26) Mínimo de 01 juiz de brete (credenciado no respectivo circuito 

profissional); 

27) Mínimo de 03 porteireiros (credenciados no respectivo circuito 

profissional); 

28) Mínimo de 02 locutores profissionais de rodeio, com 

reconhecimento da mídia nacional do segmento, com participação 

em eventos de grande porte, o qual deverá atuar em conjunto o DJ 

de animação durante as montarias; 

29) Logística/transporte e diária de alimentaçãode todos os peões e 

prestadores de serviço serão suportados pela contratada; 

30) Mínimo de 01 locutor comercial, com experiência comprovada; 

31) Mínimo de 01 banheiro tipo container luxo (mictório e banho) 

exclusivo para os competidores e profissionais contratados. 

32) Custeio das premiações dos competidores das modalidades em 

touros e cavalos, do primeiro ao décimo lugar, mínimo de 25.000,00 

(vinte e cinco mil reais), para cada modalidade. 

33) A empresa ganhadora ficará responsavel pela realização e 
contratação de organizadores de provas equestres, que serão 
realizadas nos dias 18 e 19 de abril, durante o período diurno, 
sendo elas: Prova dos 3 tambores dia 18 de abril de 2026 e prova do 
laço dia 19 de abril de 2026. 
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02 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15 

CATRACAS; Contratação de mínimo de 15 catracas para controle de 
acesso: Catraca para contagem de público, controle de entrada e 
saída, com painel de visualização, Obs: Camarotes com cartões 
magnéticos modelo em pvc com a logomarca do evento. 

PS 15 

16 

BANHEIRO CARRETA DE LUXO - Carreta para banheiro com 11 
(onze) sanitários femininos (vasos), 01 (um) Fraldário, 07 (sete) 
sanitários masculinos (vasos), 08 (oito) mictórios masculinos, 08 
(oito) Torneiras instaladas quatro de cada lado masc./fem; e 04 
(quatro) secadores elétricos de mãos, com ar condicionado de 
minimo de 12.000 (doze mil) btus. 

UN 03 

17 
SEGURO TOTAL DO RECINTO; Seguro total do recinto de eventos 
Leonel Pultrini, sito a Avenida Francisco Lopes Barbosa, s/nº, Vale 
das Águas, em Iacanga.  

UN 01 

 
OBS: HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO: Todas as despesas de hospedagem e alimentação da 

equipe de trabalho (com exceção dos competidores nas modalidades referente ao item 14), 

ficarão com responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de sua assinatura até 29 de maio de 2026. 
 

1.7. O fornecimento dos itens é enquadrado como execução única, tendo em vista a 

natureza dos itens descritos a atender um evento específico, considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação ao 

descritivo e a vigência da contratação. 

 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

2.2. Há no Plano Anual de Contratações (PAC) para o ano de 2026 a realização do evento, 

existindo previsão orçamentaria, devidamente estabelecida na Lei Orçamentária Anual. 
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03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4.1. Experiência: A empresa deverá possuir experiência comprovada nas áreas descritas, 

conforme Termo de Referência. 

 

4.2. Certificações: As empresas deverão possuir todas as certidões necessárias, 

apresentando-se apta perante os Órgão Competentes para execução do objeto. 

 

4.3. Da documentação técnica: 

 

4.3.1. Certidões de Acervo Operacional - CAO’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em da 

empresa licitante comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio 

da apresentação de Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, necessariamente em nome do licitante, comprovando o fornecimento de 

características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional equivalentes aos 

licitados, em especial a ESTRUTURA DE CAMAROTE E ESTRUTURA DE ARQUIBANCADA. 

 

4.3.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de 

averiguação/diligência a critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) 

conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e de desempenho.  

 

4.3.3. Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, em nome do licitante, com validade na data de recebimento dos 

documentos de habilitação e classificação. 

 

4.3.4. Para as empresas não sediadas no Estado de São Paulo, deverá se fazer acompanhar 

de declaração de compromisso que irá providenciar registro suplementar (visto) junto ao 

CREA de São Paulo como condição para assinatura do contrato, conforme Súmula 49 do 

TCESP.  

 

4.3.5. Registro da empresa como promotora de eventos no Escritório de Defesa 

Agropecuária do Estado de São Paulo.  
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4.3.6. Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária, constando o nome do responsável técnico da Empresa, em plena 

validade. 

  

4.3.7. Certificado de registro da empresa Organizadora de Eventos no sistema de cadastro 

de pessoas físicas e jurídicas que atual na cadeia produtiva do turismo – Cadastur – do 

Ministério do Turismo, dentro da validade, nos termos do artigo 21, inc. IV e 22 da Lei Geral 

do Turismo nº 11.771 de 17 de setembro de 2008 e no art. 43 de Decreto Federal 

7.381/2010.  

 

4.4. Da documentação profissional: 

 

4.4.1. Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do 

responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados, de 

forma a comprovar experiência em serviços de ESTRUTURA DE PALCO, ESTRUTURA DE 

ARQUIBANCADA nas mesmas características do objeto desta licitação.  

 

4.4.2. Prova/Certidão de Registro do responsável técnico detentor da CAT, que se 

responsabilizará pela execução dos serviços dentro do prazo de validade, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, 

bem como declaração de anuência concordando em participar da equipe técnica da empresa 

como responsável técnico, durante toda a realização do evento.  

 

4.4.3. Comprovação de possuir em seu quadro, profissional veterinário de nível superior com 

atribuição de Responsabilidade Técnica pelo evento de concentração animal, ou 

equivalente, o qual será o responsável técnico pelas condições sanitárias do evento e o 

respectivo CRMV; bem como declaração de anuência concordando em participar da equipe 

técnica da empresa como responsável técnico, durante toda a realização do evento.  

 

4.4.4. Atestado(s) e/ou Certidão(ões) de Responsabilidade Técnica do profissional 

veterinário, emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem 

ter o profissional veterinário executado ou estar executando, serviços de características 

semelhantes ao objeto desta licitação, podendo ser esta substituída por Autorização emitida 

pela Defesa Agropecuária, através de documento de “Autorização de Eventos de 

Concentração de Animais”, atestando em evento anterior a responsabilidade técnica do 

veterinário, nos termos do art. 51, inciso IX, do Decreto 45.781 de 27/04/2001, que 

regulamenta a Lei 10.670 de 24/10/2000. 
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4.4.5. Para fins de comprovação de vínculo profissional com a empresa, poderá ser 

apresentado Contrato Social, Registro na Carteira Profissional, Ficha de empregado ou 

Contrato de Trabalho, sendo possível, ainda, a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos 

termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 

4.4.6. As certidões solicitadas nos itens “a”, “b”, “c”, “d” e “e” deverão conter, 

necessariamente, a especificação das características dos serviços, bem como os trabalhos 

realizados e do prazo de execução.  

 

4.5. Documentação Complementar:  

 

4.5.1. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, devendo ainda a 

empresa indicar no mínimo 5 profissionais devidamente certificado pela NR 35, o qual a 

comprovação deverá ser apresentado no momento da assinatura do contrato.  

 

4.5.2. O pretenso contratado deverá comprovar detenção de exclusividade no fornecimento 

do respectivo circuito profissional de montarias em touros e cavalos, e que é proprietário do 

respectivo circuito.  

 

4.5.3. O pretenso contratado deverá comprovar a realização de no minimo 20 (vinte) etapas 

do circuito profissional no ano de 2025; Comprovação de ser detentora do campeonato 

profissional de montarias em touros e cavalos na modalidade cutiano, comprovando a 

existência do campeonato profissional de montarias, bem como comprovar que realiza as 

etapas do circuito profissional no minimo há 3 (três) anos; comprovar a filiação do CIRCUITO 

PROFISSIONAL na CNAR–CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE RODEIO, no ato da licitação; 

Apresentar documento que comprove ter 01 médico veterinário credenciado no EDA — 

escritório de defesa agropecuária, e filiado A CNAR – Confederação de Nacional De Rodeio.  

 

4.6. Contrato claro e abrangente: Os termos com a empresa deverão estabeler claramente 

todas as responsabilidades, prazos, custos e quaisquer outros termos relevantes para 

execução dos objetos.  

 

4.7. Atendimento: Cumprir com cada solicitação realizada pelo gestor do contrato. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: licitacoes@iacanga.sp.gov.br 

Av. das Acácias, 149 – Jardim das Flores – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180-418 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 
 

 

05 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
5.1. A empresa vencedora deverá concluir o objeto referente a montagem de toda a 

estrutura em sua integralidade no prazo máximo de 15 de abril de 2026, no Recinto de 

eventos Leonel Pultrini, sito à avenida Francisco Lopes Barbosa, s/nº, Vale das Águas, em 

Iacanga/SP. 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

 
 
7.1. A execução do objeto conforme descrito neste Termo de Referência, serão 

acompanhados pelo Gestor e Fiscal do Contrato, podendo ser rejeitados em todo ou em 

parte, apontados correções ou divergencias as especificações, proposta ou contrato 

pactuado, devendo a empresa contratada corrigi-la de imediato. 

 

7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine ao item 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

07 – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E DE PAGAMENTO 
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7.3. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 
a). o prazo de validade; 

b). a data da emissão; 

c). os dados do contrato e do órgão contratante; 

d). o período respectivo de execução do contrato; 

e). o valor a pagar; e 

f). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

 

7.6. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente vir acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

 

7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

7.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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08 – FORMA DE EXECUÇÃO SOBRE DIREITO A EXPLORAÇÃO DE PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, 
ESTACIONAMENTO, CAMAROTES E PATROCÍNIOS 

7.17. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

7.17.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 

7.18. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

 

7.19. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

 

7.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 

as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 

DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

 

7.21. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 
8.1 A empresa vencedora da melhor oferta à Prefeitura Municipal de Iacanga, ou seja, o 

maior desconto ofertado sobre o estimado dos serviços e materiais do Lote 01, terá direito a 

usufruir da Praça de Alimentação, Estacionamento, Venda dos Camarotes e Patrocínios da 
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50ª Festa do Peão de Iacanga, o qual deverá cumprir alguns requisitos mínimos elencados no 

Estudo Técnico Preliminar, como também neste Termo de Referência: 

 

8.1.1. Praça de Alimentação: 

• Exploração na venda de cervejas de marcas variadas, sendo atribuído o valor máximo na 

Praça de Alimentação para as marcas Skol, Brahma, e Antarctica R$ 8,00 (oito reais) por 

lata de 350ml, cerveja Heineken R$ 13,00 (treze reais) por lata de 269 ml; 

• Exploração na venda de cervejas de marcas variadas, sendo atribuído o valor máximo nos 

Camarotes para as marcas Skol, Brahma, e Antarctica R$ 10,00 (dez reais) por lata de 

350ml, cerveja Heineken R$ 13,00 (treze reais) por lata de 269 ml; 

• Exploração na venda de refrigerantes de marcas variadas, sendo atribuído o valor máximo 

na Praça de Alimentação para as marcas Coca-Cola, Fanta e Guaraná Antárctica R$ 8,00 

(oito reais) por lata de 350ml; 

• Exploração na venda de refrigerantes de marcas variadas, sendo atribuído o valor máximo 

nos Camarotes para as marcas Coca-Cola, Fanta e Guaraná Antárctica R$ 8,00 (oito reais) 

por lata de 350ml; 

• Exploração na venda de água, sendo atribuído o valor máximo na Praça de Alimentação e 

Camarotes o valor de R$ 5,00 (cinco reais) por pet de 500ml; 

• Exploração na venda de bebidas destiladas; 

• Exploração na venda de alimentação com no mínimo de uma (01), para: Espetaria, 

Lanches, Food Truck de Churros, Food Truck de Sorvetes, Pastelaria, Crepes; 

• Tendas para vendas de Bebidas na Praça de Alimentação e nos Camarotes; 

• Tendas para venda de doces como cocada e morango com chocolate; 

 

8.1.2. Do Estacionamento: 

 

O espaço do recinto destinado ao estacionamento de veículos, com capacidade de 

aproximadamente de quinhentos (500) veículos, com valor máximo permitido para:  

• carro de R$ 40,00 (quarenta reais); 

• moto de R$ 20,00 (vinte reais); 

• Vans de R$ 60,00 (sessenta reais); 
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• Ônibus de R$ 100,00 (cem reais); 

 

8.1.3. Dos Camarotes: 

 

• Também terá direito, a empresa vencedora, a venda de camarotes, sendo atribuído o valor 

máximo em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

•  

8.1.3.1. A empresa vencedora deverá reservar um mínimo de 04 (quatro) unidades com 

capacidade de 10 (dez) pessoas, para autoridades, devendo entregar as pulseiras a Secretaria 

de Turismo, Cultura e Lazer, na pessoa de sua Secretária Sueli de Oliveira Camargo Amorim. 

 

8.1.4. Do Patrocínio: 

8.1.4.1. A empresa vencedora terá direito na arrecadação de patrocínios diversos 

relacionados a realização do evento, tais como: 

 

a) Arrecadação na publicidade inserida nas porteiras; 

b) Arrecadação na publicidade inserida no palco; 

c) Arrecadação na publicidade inserida nos telões; 

d) Arrecadação na publicidade inserida em outros locais onde não interfira o fluxo de 

pessoas.  

 

8.2. A titulo de conhecimento e estimativas para vendas de produtos, a grade de shows estão 

finalizadas em: 

 

• Dia 16 de Abril de 2026 – Show com a dupla “ Luan Pereira”  

• Dia 17 de Abril de 2026 – Show com o cantor “Diego e Arnaldo; 

• Dia 18 de Abril de 2026 – Show com a dupla “Charles e Mancini” e “Bruno e Barreto”. 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MAIOR DESCONTO. 
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Forma de fornecimento 

 

8.4. O fornecimento do objeto será de forma integral, conforme condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: A entrada do evento 50ª Festa do Peão de Iacanga será 

gratuito todos os dias. 

 

Análise de riscos 

 

O direito a exploração da Praça de Alimentação, Estacionamento, Camarotes e Patrocinios 

da 50ª Festa do Peão de Iacanga, evento que ocorrerá entre os dias 16 a 18 de abril de 2026, 

no Recinto de Eventos Leonel Pultrini, conforme descrito nesse termo, verifica-se as 

seguintes possibilidades de riscos:  

 

Nº Risco 

Identificado 

Categoria Probabilid

ade 

Impacto Medidas 

Preventivas 

Plano de 

Contingência 

01 Inadimplência 

contratual de 

empresas que 

prestaram 

serviços 

durante o 

evento (não 

cumprimento 

das obrigações 

contratuais) 

Contratual Média  Alta Rigor na 

fiscalização. 

Previsão de 

penalidades no 

contrato 

Rescisão 

contratual e 

contratação 

emergencial de 

substituta, se 

possível. 

02 Problemas de 

segurança 

pública 

durante o 

evento (ex: 

brigas, furtos, 

acidentes) 

Operacion

al / 

Segurança 

Alta Alta Planejamento 

conjunto com 

Polícia Militar, 

segurança privada, 

brigadistas e plano 

de evacuação. 

Aumento de 

efetivo e reforço 

de segurança 

conforme 

evolução dos 

riscos durante o 

evento 

03 Ausência de 

alvarás e 

licenças 

(vigilância 

Legal / 

Regulatóri

a 

Média  Alta Verificar exigência 

contratual de 

apresentação de 

todas as licenças 

Suspensão de 

atividades 

específicas até 

regularização. 
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09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

sanitária, 

Corpo de 

Bombeiros, 

etc.) 

obrigatórias. 

04 Baixa adesão 

de público / 

prejuízo 

comercial 

Financeiro 

/ Imagem 

Média Média Ações de 

divulgação e 

marketing eficazes. 

Contrato de risco 

compartilhado. 

Readequação da 

estrutura e 

custos. 

05 Problemas 

climáticos 

(chuvas 

intensas ou 

temporais) 

Ambiental Média Alta Planejamento com 

estrutura coberta, 

plano B para 

atrações. Seguro 

contra intempéries 

Cancelamento 

pontual de 

atividades e 

ajustes de 

cronograma. 

06 Irregularidades 

na venda de 

camarotes ou 

publicidade 

(uso de 

espaços 

públicos sem 

autorização 

adequada) 

Ético / 

Legal 

Baixa Média Controle e 

fiscalização da 

comercialização 

por parte da 

prefeitura. 

Notificação e 

ajuste contratual 

imediato. 

07 Impacto 

ambiental e 

limpeza 

pósevento 

Ambiental 

/ Social 

Média Média Exigir plano de 

manejo de 

resíduos e limpeza. 

Responsabilidade 

da empresa 

contratada. 

Multa contratual 

e realização 

direta pela 

prefeitura, com 

custos cobrados. 

 

 

 

9.1. O custo estimado total para a contratação é de R$ R$ 375.544,07 (trezentos e setenta e 

cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sete centavos), conforme média dos 

somatório das propostas apresentadas, e ainda subtraindo os valores levantados com a 

venda da |Praça de Alimentação, Estacionamento e Camarotes no ano de 2024. 
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10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• Praça de Alimentação e Estacionamento – Valor alcançado de R$ 223.903,55 

(duzentos e vinte e três mil, novecentos e três reais e cinquenta e cinco centavos), 

conforme contrato nº 081/2024, com a Empresa KJB Empreendimentos Ltda, sendo 

que, foi reajustado utilizando os índices IPCA do período entre setembro de 2024 à 

janeiro de 2026, conforme segue anexo. 

• Camarotes – Valor alcançado para dedução de R$ 149.269,04 (cento e quarenta e 

nove mil, duzentos e sessenta e nove reais e quatro centavos), devido ao mínimo de 

70 camarotes atribuído no presente termo e ainda conforme valor obtido com venda 

realizada diretamente pela Prefeitura aos interessados, pelo valor unitário de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) cada, no ano de 2024. sendo que, foi reajustado utilizando 

os índices IPCA do período entre setembro de 2024 à janeiro de 2026, conforme 

segue anexo. 

 

 

• Patrocínios – Valor variável, a depender da disponibilidade dos pontos de publicidade 

no evento. 

 

Tais especificações seguem tanto neste Termo de Referência quanto no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

próprios da Prefeitura de Iacanga, consignados no orçamento da Secretaria de Turismo, 

Cultura e Lazer. 

 

Iacanga, 02 de março de 2026. 
 
 

 
SUELI DE OLIVEIRA CAMARGO AMORIM 

Secretária de Turismo, Cultura e Lazer 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Processo Administrativo n° 024/2026 

Pregão Eletrônico n° 019/2026 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no 

CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 

no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de 

participação no processo licitatório em pauta, que: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Eletrônico 

em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. 

b) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

c) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 

não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

e) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º 

do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

g) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 
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h) que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, 

administrador e funcionário, servidor público do Município de Iacanga. 

i) Declaração de compromisso com a segurança e saúde ocupacional, que apresentará os 

documentos necessários quando exigidos 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

________________, ___ de ____________ de 2026 

 

 

 

__________________________ 

Nome/ Razão Social 

Nome do responsável/procurador 

Profissão/Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

Xx de xxx de 2026 
 

Pregão Eletrônico nº 019/2026 
Processo Administrativo nº 024/2026 
 

O MUNICÍPIO DE IACANGA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede administrativa 

localizado na Avenida Das Acácias, nº 149, Jardim Das Flores, em Iacanga/SP, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 46.137.477/0001-14, representada pela Prefeita, APARECIDA DE FÁTIMA 

PINHEIRO, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade RG/Nº 

9.289.879-8, e do CPF/MF/Nº 825.823.438-20, residente e domiciliada na Rua Nove de Julho, 

nº 802, Centro, em Iacanga, Estado de São Paulo, e de outro lado a empresa ............, inscrita 

no CNPJ (MF) sob o nº ............, estabelecida no ................, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ........................, portador da 

Cédula de Identidade nº ............................. e CPF (MF) nº ................................., de acordo 

com a representação legal que lhe é outorgada por ..............., têm entre si justo e avençado, 

e celebram o presente contrato para fornecimento do objeto descrito no Ato Convocatório, 

conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA    e    a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas 

especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato a locação e prestação de serviço com a montagem e 

desmontagem de estruturas metálicas, realização de montarias em touros e cavalos, para 

realização da 50ª Festa do Peão de Iacanga, a ser realizada nos dias 16, 17 e 18 de abril de 

2026, no Recinto de Eventos Leonel Pultrini, sito na avenida Francisco Lopes Barbosa, 

s/nº, Vale das Águas, devendo ser responsabilizada desde o inicio até a finalização do 

objeto ora pretendido, sendo que a empresa vencedora obterá o direito a Exploração da 

Praça de Alimentação, Estacionamento, Venda dos Camarotes e Patrocínios, atendendo as 

necessidades da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 

2.1 O prazo de vigência da contratação iniciará com a sua devida assinatura e será finalizado 

com a execução total e pagamento do serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – FISCALIZAÇÃO 

4.1 Fica nomeado a Sra. Sueli de Oliveira Camargo, Secretaria de Turismo, CPF Nº 

088.xxx.xxx-80, para atuar como Gestora do Contrato. 

4.2 Fica nomeado o senhor Geraldo Tadeu Cardia, Assessor de Departamento de Cultura, 

portador do CPF nº 061.xxx.xxx-20, para atuar como Fiscal Administrativo do Contrato 

4.3 Fica nomeado o senhor Lucas Bello Santorsula, Secretário de Urbanismo, Obras e 

Serviços, portador do CPF nº 426.xxx.xxx-22, para atuar como Fiscal Técnico do Contrato. 

4.4 Todos os aspectos relacionados à atuação e às responsabilidades dos agentes 

supracitados estão discriminados no Decreto Municipal nº 1.528/2025, o qual pode ser 

consultado no seguinte endereço eletrônico: https://www.iacanga.sp.gov.br/portal/diario-

oficial/ver/1844 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Edital e Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
https://www.iacanga.sp.gov.br/portal/diario-oficial/ver/1844
https://www.iacanga.sp.gov.br/portal/diario-oficial/ver/1844


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IACANGA 
Estado de São Paulo 

Site: www.iacanga.sp.gov.br 
E-mail: licitacoes@iacanga.sp.gov.br 

Av. das Acácias, 149 – Jardim das Flores – Fone (14) 3294-9400 
CEP 17180-418 – IACANGA – SP 

CNPJ:46.137.477/0001-14 

 
 

 

8.1.4 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviço, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.8 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.1.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.1.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.16 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 A contratação não conta com garantia de execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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d) Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 1% (um por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

i. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% 

a 30% do valor do Contrato. 

 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.  

 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30% do valor 

do Contrato. 

 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3Indenizações e multas. 

12.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA   – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na dotação 

orçamentária: 3.3.90.39.00, ficha: 169. 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD  

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

16.2 Dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 da LGPD.  

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

 

 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7 O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

16.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Iacanga para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

APARECIDA DE FÁTIMA PINHEIRO 

Prefeita 

 
 

 

 

 

CONTRATADA 

 
 
 
Testemunha: 
 
Sueli de Oliveira Camargo 
Secretaria de Turismo 
CPF Nº 088.xxx.xxx-80 
 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IACANGA 

CONTRATADO: ...... 

CONTRATO Nº ../2026  

OBJETO: “locação e prestação de serviço com a montagem e desmontagem de estruturas 

metálicas, realização de montarias em touros e cavalos, para realização da 50ª Festa do 

Peão de Iacanga, a ser realizada nos dias 16, 17 e 18 de abril de 2026”. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Iacanga, .. de ..... de 2026.

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Aparecida de Fátima Pinheiro 

Cargo: Prefeita  

CPF: 825.xxx.xxx-20 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Aparecida de Fátima Pinheiro 

Cargo: Prefeita 

CPF: 825.xxx.xxx-20 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Aparecida de Fátima Pinheiro 

Cargo: Prefeita 

CPF: 825.xxx.xxx-20 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

 

 

http://www.iacanga.sp.gov.br/
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Aparecida de Fátima Pinheiro 

Cargo: Prefeita 

CPF: 825.xxx.xxx-20 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTORA DO CONTRATO: 

Nome: Sueli de Oliveira Camargo  

Cargo: Secretária de Turismo, Cultura e Lazer 

CPF: 280.xxx.xxx-93 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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